
PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N." 005/2026 _ PREGÂO ELETRÔNICO OO/U2026 - PROCESSO
ADMINtSTRATIVO 008/2026.

Aos cinco dias do mês de Íevereiro de 2026 (0510212026\, o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Sênhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n."

773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279'15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

27.841.526/0001 -50 com sede na Rua são Paulo - 693 - Fone: (43) 3551-2968 - Centro - Ribeirão do Pinhal -
PR., neste ato rêpresentado pelo sênhor ALEXANDRE XAVIER DIAS, brasileiro, separado, empresáío'

residente e domiciliado a Rua Júlio Farah - 365 - Cêntro, na cidade de Ribeirâo do Pinhal - PR portador de

Cédula de ldentidade n.o 928379'12 SÊSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 041 .43'1.869-26, neste ato simplesmente

denominado CONTRÂTADO. nos termos da Lei Federal t'o 14j3312021, da Lei Federal Com plementar no

123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de cÍedenciamento ou

procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregáo EleÍônico no 004/2026, consoante as seguintes cláusulas e condiÇóes.

CLAUSULA PRIM IRÂ . DO OBJETO

CONTRAT os UAIS uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues de acordo com necessidade de cada secreta ria/departamento, sendo, de
forma contínua e ininterrupta, semprê alravés de requisição de abastecimento conforme Termo de Referência.

2.3 Os veloíes acima poderão eventuâlmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nâs hipóteses previstas

no art. 25, I parágrafo 7, de Lei n. 14.13312021.
2.4 O índicô dJrealuste deste instÍumênto será o INPC (indice Nacional de Prêços ao Consumidor), o
qual tambóm sêÍá usado em caso de atÍasos de pagamento pelo Contratantê.
i.S A empresa deverá apÍesentaÍ documento oílcial comprovando o reajuste, acompanhado óe requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorâ, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto lluniciPat
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesâs relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO LOCAL OE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos e maquinários até o posto de abastecimento, localizado no

Município de Ribeiráo do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento deste, mediente a apresentaçáo de
"Requisiçáo de Abastecimento", assinadãs por servidor responsável, com a quantidade de combustÍvel e

assinatuía do servidor aulorizado pela administÍação para efetuar a requisição, conforme modelo previamente

aprovado pelâ conlÍatante.

CúUSULA OUAR A - DA VIGÊNCIA

4.1 A presente ata terá inÍcio a partir do dia 2A0212026 e vigorará até 2íl02J2027 , podendo ser pÍorrogado por

igual periodo, dependendo do interesse da AdministÍação Pública Municipal.
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TOTALOTOE UNIO
UNIT

ITEM CATMAT DESCdTÇÃO

1500 Litros 5,06 7.590,0001 486024 Álcool anidro combustível: classificação: comum, uso:
para automotivos, composto: etanol. MARCA VEJA
UMUARAMA

6.73 1.315.7í5,00195500 Litrosõteo Oreset (S-tO). Uso: automotivo. Apresentaçáo: com
biodiesel. MÁRCÁ VEJA UMUARAMA

03 461552

í5 438,80130 118,7605 438910 içao: g2,50% Úiéia Pura e Agua
Deionizada. Tipor Arla-32 Apresentaçâo: Líquido. 20
litros. MÁRCA ÁRLÁ

Solução. Compos

1.338.743,80
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1.1 A presente ata tem poÍ objeto o registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos,
maquinários e equipamenlos da Frota Municipal para abastecimento dentÍo do perímetro urbãno do município de
Ribeirão do Pinhal - PR, obrigândo-se o CONTR TADO a executar em íavor da CONTRATANTE o serviço dos

itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 00412026, a qual laÍà perte integÍante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS QUANTIDADÉS

2.1 Os valoÍês peÍa aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam nâ proposta enviada pela
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CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.'1 Para efêito dê faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do prêsente termo, a CONTRATADA
deverá rêalizar os seguintes procedimentos:
5.1.1 Emissáo de nota Íiscal por ocasião de cada abastecimento.
5.1.2 Emissáo e encaminhamento ao órgão ou entidade contratânte de fâtura mênsal, computada nesse
documento a totalizaÉo dâs operaçÕes de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os
cupons Íiscais emitidos no perÍodo, devendo ser protocolada no Departamento de Controle lntemo/Frotas em até
02 (dois) dias úteis após o fechamento do mês.
5.1.3 O pagamento seÍá efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a enlrega da fatura, em 02 (duas) vias, no
local indicado pêlo (a) CONTRATANTE, reÍerente ao fornecimento no decorÍer do mês anteÍior.
5.1.4 O pagamento será condicionado à veÍiÍicação da manutenção das condições de habilitaÉo.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser enlregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor
unitário dos combustíveis no local de fomecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cadâ
abastecimento e o valor correspondente a impostos, seguros, fretês, transpoÍte, tributos, taxas, contribuiçõês
fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto pere a
prestação do serviço de gerenciamento do abastecimento.
5.3 Havendo êrro na nota íiscallfatura ou circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, a nota Íiscâllfatura
será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Conaato e o pagamento Íicará pendente, até que a mesma
providencie as medidas saneadores.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a regularizâçáo da situaÉo ou reapresentação do documento
fiscal, fato esse que não poderá acârretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver
preiuÍzo da prestação do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspendeÍ o pagamento se a prestação dos serviços/foÍnecimento
estaver êm desacordo com as especificações constantes no contrato.

5.6 O pagâmento será efeluado por Transferência Eletrônica CrED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega de Nota Fiscal, devendo salienter que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, pâra fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
Íequisitantê, informaÇôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,
5.7 As Notas Fiscais dos combustlveis fornecidos à Secretaria de Saúde deverâo ser emitidas em nome do
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: O9.651.2O1IOOOí{7.RUA PATANá 9/O _
Centro, os da Secretâria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: í 7.382.í89/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complêmênto CRAS
e os dâ Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, SecretaÍia de Êducaçáo, Rodoviário, Obras. Administraçáo e
Gabinete em nome do município dê ribairão do pinhâl - CNPJ 76.968.064/0001.12 - RUA PARANA N.'983
CENTRO.

CúUSULA sExÍA _ DA cÃo oRCAMENTÁRIA.
6.1. As despesas com â execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 33G
000T/ 1 0-000730-5 1 01740-51 1 /80G.000/900-'1 03/91 0- 1 04/1 1 40-103t1 150-1041',| 160-107 11210-103t1220-
10411230-107t1250-1013t',|460-10311470-104/1540-000/1880-303/2050-000/228G000/2610-000/2660-000-
339030000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DO CONÍRATANTE

7.1 Para garantir o fiel cumpíimento da prêsente ata, o CONTRATANTE sê compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio, o fornêcimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forme prevista na cláusula QUINTA.
7.1.1 Fiscalizâr e controlar a entrega (conforme cláusule sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
7.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçõês estabelecidas nesta Ata;
7.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma treteda na cláusula quarta;
7.1.4 Conferir e alêstaÍ as notas Íiscais (faturas) encaminhendo-as, para pagamento;
7.'1.5 NotificaÍ ao representante da empÍesa a oconência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto dêste
contrato.

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGACOES DA CONTRÂTADA

8.1 PaÍâ garantir o fiel cumprimento da presente atâ, a CONTRATADA se compromete a
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E.'1.1 Executar os fornecimentos dos produtos oía contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apreseniada até o final do prazo contratual.
8.1.2 Fomecer os produtos sem qualquer outro custo.
8.í.3 Zelar e garentir a qualidade dos produtos entregues;
8.1.4 Responsabilizar-se pelos evenluãis danos e prejuízos que a qualquer título vieÍ a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em deconência da má qualidade dos produtos entÍegues;
8.1.5 Manter em dia as obrigaçôes conceÍnentes á seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sêndo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / FatuÍas,
E.1.6 ApresentaÍ a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil
do mês subsêquentê conforme cláusula quinta;
8.1.7 Fornecer os combustíveis de forma conlÍnua e ininterrupta para a fÍotâ de veiculos, maquinários e
equipamentos do município, diante da apresentaçáo das rêquisiçÕes da mesma sob pena de rescisão contratual;
8.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especmcaçõ€s técnicas;
8.1.9 Foínecer toda e qualquer informação e orientaçáo técnica a PREFEITURA para o bom emprego e
utilização do produto vendido;
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valoÍes referentes à quantidade de combustível, valor por litro e
valoÍ total abastecido no veículo, nome do condutor Íesponsável, marca, modelo, placa do veiculo e o número da
licitação,
8.í.11 Garantir que os preços cobrados terão como limite o pÍego à vista, e que estes não serâo abusivos,
servindo de referencial o preço mêdio apurado pela Agência Nacional de Petrôleo - ANP;
8.1.'12 Permitir a realizaçáo de testes e avâliaçóes sobre os produtos fornecidos, quer pela própria Prêfeitura ou
por êmpresa ou profissional por êste designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1.13 A Contratade não poderá cobÍar da Contretentê preço para o fornecimento do combustivel superioÍ ao
menor preço 'preticado na bomba' para venda ao consumidor;
8.1.14 Quando houver redução de preços dos combustívei3 a contrateda fica obÍigada a rcduzir o velor
ao menor prêço "praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.1.15 Abastecer os veiculos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
E.l.Í6 Caso o preço do combustível constante na bomba de abastecimento apresentar valor menor do que

âquele apurado nas condiçóes deÍinidas neste Termo deverá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço

constante nâ bomba de abastecimento.

8.2 A recusa no fomecimento dos produtos ê equipamentos, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdministraÉo,
constitui-se em falta gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscÍição no Registro de Ocorências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei
impõe, náo impedindo, em râzão des circunstâncias e a critério da administração, a aplicaÉo das seguintês
penalidades:
8.2.1 0,5ok (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍÍgulas nove por cento);
8.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrãto, pelo descumprimento de quãlquer cláusule do
contrato/Ata Registro de Prêços, exceto prazo da entrêga quê em caso de não pagamênto. será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando â sua execução;
8.2.3 Emissáo e Publicação de Declareçào de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regionâ|, estadual e
nacional.

cLAUSULA NoNA: DA FISCALIZACÃo

9.'l A ÍiscalizaÉo da presentê Ate Registro de Preços será exercida pelo senhoÍ Alclolo B. SOUZA JUNIOR.
9.2 A Íiscâlizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
9.3 A ação da fiscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DE E OA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por sêus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de licitação, de contratação ê de execução
do objeto contratual.
í 0.2 Para os pÍopósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes pÍáticas:
a) 'prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaÉo ou na exêcução de contrato;
b) "píática fraudulenta': a falsiÍicaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaÉo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem o
conhecimento de represententes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais
e náo competilivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretemênte, às pessoas ou suâ
propriedade, visândo influencia[ sua participaçáo êm um processo licitatório ou afetaÍ a execuçáo do contrato.

Rus Pâraná 943- Centro - CEP: 86..rSG{}00 -Fone: (43)355í8301. C PJ:78.968. 064/0001-42
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altgrar ou ocultar provas em inspeçóês ou fazer declaÍaçó€s falsas
aos representante§ do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegeções de prática prevista acima; (ii) etos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o
organismo Íinenceiro multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo ÍinanceiÍo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

flsica, inclusive declaÍando-a inelegivê|, indefinidamente ou por prazo dêtêrminado, para a outorga de contratos

Íinenciados pelo organismo sê, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agentê, em práticas coÍruptas, fraudulenlas, colusÍvas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da êxêcução um contrato Íinanciado pelo organismo.

'10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser finenciedo, em paÍte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adienlamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relâcionados à licitaçáo e à execuçào do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA RENUNCIA DA RESCISÃO

1 1.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unileteralmente, pêla Prefeitura, na foíma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entÍe as parles, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14133f2O21;
c) nas hipótêses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da mêlhor proposta não oferte a totalidade do quentitativo disputado, será efetuâdo o
Íegistro de oulros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no ceÍtame, desde que os
mesmos aceitem entregâÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mârcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem
êntregar os pÍodutos nos valores propostos pelo dêtêntor da melhor ofertâ.

cLÁUSULA DÉcIMA S UNDA- VEDACÕES

12.'l É vedado à empÍese contratada:
a) transferiÍ ou 6eder a tercêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura.
1 2.2 É vedado a contrâtantê:

â) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objelo no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo ne ocorrência de ata que tênha registrado
quantitativo infêrioí ao máximo previsto no edital do cerlame.

í2.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notmcaçáo expÍessa, com
antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

1413312021

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ES PERTINENTES A LGPD.

13.1 As paÍtes deverão cumprir a Lei n" '13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoâis a que tênham acesso, em razáo do certame ou do contrato âdminastrativo que eventualmente venha â
ser lirmado, a paÍtir da apresentação da proposta no procedimento de conlrataçáo, indêpendentemente da
declaraÉo ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fê e com os princípios do art. 6'da LGPO.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados oblidos íora das hipóteses permitidas em lei.

13.4 A AdministraÉo deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. '15 dâ LGPD, ê dever do contretado eliminá-los, com
exceçâo des hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo equelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de compÍovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
ênquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
13.6 O Contratado deveÉ exigir de sub opêradores e subcontratados, quando for o caso, o cumpímênto dos
deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por gârentir sua observância
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13.7 O Contratante poderá íealizar diligencia pa? aÍetií o cumprimênto dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
13.8 O Contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável .iustiÍicedamente,
quaisquer informações ecerca dos dados pessoais para cumprimento de LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
13.9 0 Fornecedor dêverá implementar e manter as medides técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contrâ destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, âlteraçóes,
divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelâs leis
de proteçáo de dados aplicávels. O Contratado devera assegurar que qualquer pêssoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteje vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

14.1 Pa,a eÍicácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, êm conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021

15.'l lndependentemente de trenscÍição, ÍaÍào parte integrante deste instrumento de Ata Registro dê Preços o

Ediial dê LicitaÉo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 0042026, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

cúUSULA DÉCIMA sExTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

CLÁUSULA OÉCIMA sÉrMA - Do FoRo

17.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estedo do PaÍaná, como
competente para dirimir quaisquer quêstóês oriundas do pÍesente contÍato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem sêr resolvidos pela via adminislÍâtiva, renunciando a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.
17.2 E por estarem de acordo,
sô efeito legal, ficando pelo
14.133D021.

Ribeirâo do Pinhal, 05 de feverei

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TE§ÍÊMUNH

AD MATOS
CPF 319-81

FISCAL:

AL B NIOR
cPFtMF 927.152 59-72

te atâ êm 02 (duas) vias de igual teor e forma parâ um
de na sêde dâ CONTRATANTE, na forma da Lei

ALEXÂNORE XAVIER OIAS
CPF: 041.431.869-26

GES

íLOPES DA SILVA
cPF/MF 459.785.149-68

as Partes firmam
uma utva

Rua Paraná 983 - CêntÍo - CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: ?6.968. 064/000't -42
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cúUsuLA DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICACÃO

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.í A CONTRATADA obÍiga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com es obrigaçôes por êla assumidas, todas as condições de hebilitaçáo e qualificação exigidas
ne licitação, bem como as normâs previstâs ne Lei 14.13312021 e legislaÉo complementar, durante â vigência
deste instrumênto.
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ATA REGISTRO OE PRECOS N.O 006/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO OO/U2026 - PROCESSO
ADMTNtSTRATtVO 008/2026.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2026 (0510212026), o Município dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0M/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo PreÍeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.'
773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.27S15, neste ato simplesmente denominâdo
CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA, inscrito no CNPJ sob n'. 03.036.406i0001-12

com sede na Rua Sáo Paulo - 967 - Fone: (43) 3551-'1346 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato
representado pelo senhor ARTHUR HENRIQUE iíEZURAN SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residenle
e domiciliado na Rua AbelAmaral dos Santos - 665 - Centro - CEP: 86490-000 na cidade de RibeiÍão do Pinhal

- Paraná, portador da Cédula de ldentidade 8.469.60S9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 060.335.869-13,

neste ato simplesmente denominado ç9II&§[A@, nos termos da Lei Federâl no 14j33f2021, dâ Lei Federal

ComplementaÍ no 123/06, com suas alteraçóss e demais exigências deste Edital; conforme documento de
cÍedenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registraÍ os preços, conforme decisão exarada no

Processo Licitalório Modalidade Pregáo Eletrônico no 004/2026, consoante as seguintes cláusulas e condições.

cúUsULÂ PRIMEIRA. DO OBJETO

'1.1 A presente ata lêm por objeto o registro de preços paÍa possivel aquisiçâo de combustíveis para os veiculos,
maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastêcimento dentro do perímetro urbano do município de
RibeiÍáo do Pinhal - PR, obrigando-se o çgXI&IfAgqa executar em favor da g9!IBA[A[IEo serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 00412026, a qual ÍaÍá parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.'l Os valoÍes parâ aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT os uêm transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser enlrêguês de acordo com necessidade de cada secrêlaria/departamento, sendo, de
forma contínua e ininterÍuptâ, sempre atravês de requisiÉo dê abastecimento conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo evêntuâlmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no aÍt. 25, I pârágrafo 7, da Lei n. 14.'13312021.
2.4 O índice de. reajuste deste lnstrumênto sêrá o INPC (índice Nacional de Prêços ao ConsumidoÍ), o
qual também seÍá usado em caso dê atÍasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empÍesa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de Íequerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes de Potárte 109/2023 e Decreto tluniciPel
02U2023, devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluldas todes as despesas relativas ao objeto contretedo
(tributos, seguros, encãrgos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAL OE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos e maquinários eté o posto de abastecimento, localizado no
Município de Ribeiráo do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionâmento deste, mediante a apresentação dê
"RequisiÉo de Abastecimento", assinadás por servidor rêsponsável. com a quântidade de combustível e
assinaturâ do servidor autorizado pela administraçáo para efetuar a requisição, conforme modelo previamente
aprovado pela contratante.

CúUSULA QUARTA _ DA uGÊNcIA

4.1 A presente ata terá início a partir do dia 2A0212026 e yigo?eÍâ alé 2110212027, podendo ser pronogado por
igual peÍíodo, dependendo do interêsse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA aUINTA - DA FoRMA DE PAGAMENTO

DÊSCRTCÁO QTDE UNID
UNIT

TOTALITEM CATMAT

122000 Litros 6.77 825.940.00461506 Gasolinâ: classiÍicaçáo: comum,
automotivos, índice de ocitanagem
MARCA IPIRANGA

uso: para
iad 87 min.

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35514«)í. CtIPJ: ,6.968-064/000142
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5.1 PaÍa efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente teÍmo, a CONTRATADA
dêverá realizar os seguintes procedimentos:
5. 1.1 Emissáo de nota Íiscal por ocasião de cada abastecimento.
5.1.2 Emissão e enceminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse
documenlo a totalização das operaçôes de abastêcimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os
cupons fiscais emitidos no pêrÍodo, devendo ser protocolada no Departamento de Controle lnterno/Frotas em até
02 (dois) dias úteis após o fechamento do mês.
5.1.3 O pagamento seÍá efetuado pêlo (a) CONTRATANTE mediante a entÍega da Íatura, êm 02 (duas) vias, no
local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimenlo no decoÍÍer do mês anterior.
5.1.4 O pagamênto seÍá condicionado à veriÍicaçáo da manutenção das condiçóes de hebilitaçáo.

5.2 A Nota Fiscal/Fature dêverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor
unitário dos combustíveis no local de fomecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cadâ
abastecimento e o vâlor correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuiçôes
flscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a
prestação do seNiço de gerenciamento do abastecimento.
5.3 Havendo erro na nota íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, a nota íiscal/íatuÍa
será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Conlrato e o pagamênto ficará pendente, atê que a mesma
providencie as medidas saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reâpresentaÉo do documento
fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional parâ o CONTRATANTE, nem devêrá hâver
preiuízo da prestaçáo do Íomecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANÍE reserva-se o direito de suspender o pagamento se e prestaÉo dos serviços/fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantês no contrato.

5.6 O pagâmento será efetuado por Trensferência Eletrônica (TED) em contâ correntê eté o 150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mêsma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conla corrente da
CONTRATADA-
5.7 As Notas Fiscais dos combustiveis fornecidos à Secretaria de Saúde deverâo ser emitides em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 09.6'í.201/OOO1.87.RUA PATANá 940 -
Centro, os de SecÍeteria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A soclAL DE
R|BEIRÃO OO PINHAL CNPJ: í 7.382.í 89/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemsnto CRAS
e os da Secretaria de AgÍicultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educaçáo, Rodoviário. Obres, AdministÍação e
Gabinete em nome do município de ÍibeiÍão do pinhal - CNPJ 76.966.06/U000í 42 - RUA PARANA N.o 983
CENTRO.

CúUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.
6.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-
000t71G.000t7 30-510r/40-511/E0G.000/900-103/910-104/1140-103/1 15G104í 160-107t1210-10311220-
104t1230]10711250-1013t146G103t'1470-104/1540-000/1880-303/2050-000/228G000/2610-000/2660-00G
339030000

CúUSULA SETIMA - DAS OB GACÕES DO CONTRÂTANTE

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente etâ, o CONTRATANTE se compromete a solisitar previâmente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na foÍma prevista na cláusula QUINTA.
7.'1.1 Fiscalizar e controler a entrega (conformê cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irrêgularidade constatada no produto entÍegue;
7.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
7.1.3 Efetuar o pagamento em obsêrvância à foÍma tratada na cláusula quarta;
7.1.4 Conferir e atestaÍ as notas Íiscais (feturas) encaminhando-as, para pagamento;
7.'í.5 NotificaÍ ao representante da empresa e ocorrência de eventuais impeÍfeições Íelacionedes ao objeto deste
contrato.

8.1.1 Executar os fornêcimentos dos produtos ora contratados de acoÍdo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta aprêsentada atê o final do prazo contratual.
8.'1.2 Fomecer os produtos sêm qualquer outro custo.
8.1.3 Zelar e garantir e qualidade dos produtos entregues;

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.0&/OO01-42
Ehdereço eletrônico www ribeiraodopinhal.pr.goY.br - E-ínall pmrpinhâl@uol.com.br € compras.pmrpinhal@qmail çom

CúUSULA OITAVA _ OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAÍAOA

8.1 Para garantir o fiel cumprimanto da presente atâ, a CONTRATADA se compromete a:
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8.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ê prejuízos que a qualquer título vier a causâÍ ao
CONTRATANTE, principalmente êm decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
8.í.5 Menter êm dia as obrigações concêrnentes à seguÍidade sociâl e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigêncía deste ata, sendo as mesmas peças fundementais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturasi
8.1.6 ApÍesentaÍ a fatura com o valor corÍespondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil

do mês subsequente conforme cláusula quinta;
8.1.7 Fornecer os combustÍveis de forma continua e ininterruptâ para a frota de veículos, mequinários e
equipamentos do municÍpio, diante da apresentãção des requisiçôes da mêsma sob pena de rescisão contratual;
8.í.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem forâ das especiÍicaçóes técnicas;
8.'1.9 Fornecer toda e qualquer inÍormação e orientaçáo técnicâ a PREFEITURA para o bom emprego e
utilização do produto vendido;
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valores referentes à quantidade de combustivel, valor por litro e
valoÍ total abastecido no veículo, nome do condúor responsável, marca, modelo, plâca do veículo e o número da
licitaçáo;
8.1.'11 Garantir que os pÍeços cobrados terào como limite o preço à vista, e que estes não seráo abusivos,
seÍvindo de referencial o preço médio apurado pela Agência Nacional de Petóleo - ANP;
8.1.'12 Pêrmitir a realizaçáo de testes e evaliaçÕes sobre os produtos fornecidos, quer pela prôpria PrefeituÍa ou
por empresâ ou proÍssional por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1 13 A Contratada não poderá cobrer de ContÍatante prêço pera o ÍoÍnecimento do combustivel superior âo
menor preço "praticado na bombâ' para venda ao consumidor;
8.í.í4 Quando houver redução dê preços dos combustivcis a contretâda fica obÍigada a rêduzir o valoÍ
ao menor pÍeço "prâücado na bomba" para venda ao consumidor;
8.í.í 5 Aba3têcer os veículos semprê que necessário após as 22h00min durante a Yigência da Ata.
8.í.í6 Caso o preço do combustível constantê na bomba de abastecimento apresentar valor mênor do que

aquêle apurado nas condiçõês dêÍinidas neste TeÍmo deverá prevalecer, quando do faturamênto, o menor preço
constante na bombe dê âbâstêcimento.

E.2 A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiÍicado ê ac€ito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRÂTADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrênciãs Nacionais,
impossibilitando o direito de contrataÍ com o Podêr Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei
impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a cÍitêrio da administreção, a aplicagão das seguintes
penalidades:
8.2.1 0,5yo (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valoÍ
corrêspondente a parte inedimplida, atê o limite de 9,90Á (nove virgulâs nove por cento):
8.2.2 Até 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do
contÍato/Ata Registro de Preços, excêto pÍâzo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
8.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

SULA NONA: DA FISCA

9.1 A Íiscalizagão da presênte Ata Registro de Pregos sêrá exercida pelo sênhor ALCÍD|O B. SOUZA JUNIOR.
9.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal02012023.
9.3 A ação da Ílscalização não diminui a completa responsabilidadê da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA oÉCIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâção, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execução
do objeto contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes píáticasi
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na exêcuçào de contrato;
b) "prática fraudulenta": â ialsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de iníluenciaÍ o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou êstabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou pÍepostos do órgão licitedor, visando estabelêcêr preços em níveis artiÍiciais
ê não compêtitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visândo inÍluenciar sua participaçáo em um processo licitetório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterer ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilaleÍal, com o objetivo de impedir mateíalmênte a apuraçáo de
alêgaçôes dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo sêje impedir matêrialmente o exercicio do direito de o
organismo Ílnanceiro multilateral promoveÍ inspeção.

Rúa P.roná 983 - Cêntro - CÉP: 86.{90.000 - Fonê: (43)355'1830í. cNPJ: 78.968 0641000142
Enderê9o êl6trônico !4{v.íDglrâodadnha!.pr.gey. bÍ - E{nâll prlrplnhll@us!.ss!!.br e çgmprog.pln-rpbhal@s!0cil-çqrt



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

'10.3 Na hiÉtese de Íinenciamento, parciaí ou integral, por organismo Íinanceiro multilateÍal,

mediânte adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo dêtêrminado, para a outorga de contratos

financiâdos pêlo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

mêio dê um egente, em práticas coÍruptas, fraudulêntas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de

licitação ou da execuÉo um contrato financiado pêlo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo,

deverá concordar e âutorizar que, ne hipótese de o contrato vir a ser íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro muhilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por êle formalmente indicadas possâm inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documêntos, contas ê registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA . DA RENÚNCIÂ E DA RESCISÂO

1 'l.í A Ata podeÉ ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forme do artigo '124, inciso l, '4, b" da Lei no 14.133/2021 ;

b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1332021;
d) Caso a detentora de melhor proposta não oÍeÍte â totelidade do quantitativo disputedo, será efetuado o
registro de outros Íornecedorês habilitados, resp€itando a ordem de classiícação no cêÍtame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a inteÍrupção
de enlrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a clitério da municipelidadê o rêgistro de preços

dos perticipantes habilitados, respeitando a ordem de clâssificação no certame, desdê que os mesmos aceitem
entÍegaÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACÔES

12.1 Ê vededo à empresa contratâda:
a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda quê parcialmente, excetuãndo-se as hipóteses

de fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participação do óÍgão ou entidade em mais de uma atâ dê registro de preços com o mesmo ob.ieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certamê.

'12.3 A presentê ata pod€rá sêr renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificação expressa, com
antêcedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada pare o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

13.'1 As partes deveráo cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenhâm acesso, em razão do certame ou do contralo administrativo que eventualmente venha a
s€r firmado, a paÍtir da apresentação da proposta no procedimento de contÍatâção, independentemente da
dêclaração ou de acêitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somentê podêrão ser utilizados para as linalidades que justificarem sêu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPO.
13.3 É vededo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo dê 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contíatos de sub
operação firmados ou que venham e ser celebrados pelo Contralado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los, com
exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquelas em que houver necessidade de guãrda de
documenteção para Íins de comproveçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigações.
13.6 O Contratado deverá exigiÍ de sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanêcendo integrâlmentê Íesponsável por gerantir sua observância.
13.7 O ContÍatante podêrá realizar diligencia pare aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de compÍovação formulados.

Rua PaÍaná 983 -Centro- CEP:86.49(}.{n0 -Fon6: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000í-42
EndêÍeço elêt ônlco ww1^/.rlbêiraodoplnhal.pr.gov.br - E-m6ll pmrpinhal@uol.com.br e co.nPras.pmrplnhal@gmail.com



13.8 0 ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl juslificadamente,
quaisquer informações aceÍca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a êventual
descarle realizado.
13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidâs técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, dãnos, perdas, altereçôes,
divulgaçáo ou acesso nào autorizados, sem prejulzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devêra assegurar que qualqueÍ pessoa autoÍizada a processer os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculeda a obrigaçôes contíatuais de confidencialidade.

14.1 PaÍa eÍicácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em Íorma dê extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei 14.1331202'1.

CúUSULA DÉCIMA oUINTA - DOS DOCU MENTOS INTEGRANTES

15.1 lndependentemente dê tÍanssiçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Editel de Licitaçáo - Modalidade Prêgão Eletrônico n" 00412026, e a proposta Íinal e adjudicada de

CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigâçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação exigidas
na licitação, bem como as normes prêvistas na Lei 14.13312021 e legislação complementar. durante a vigência
deste instrumento.

CúU§ULA oÉcIMA SÉTIMA - oO FORO

17.1 As partes contratantês elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer quest6es oriundas do presente contrato, inclusive os cesos omissos, que não
puderem ser resolvidos pele via edministrativa, renunciando e qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.
17.2 E por estarem de acordo, as paÍtes firmam a pre em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

sede da CONTRATANTE, na forma da Leisó efeito lêgal, Íicando pelo menos
14.13312021.

a vra arqu na

Ribeiráo do Pinhal, 05 de fevereiro de 2

DARTAGNAN CALIXTO F
PREFEITO MUNICIPAL

ARTHUR HENRIOUE MEZURAN SANTOS
CPFr 060.335.869-13.

TESTEMUNHAS:

ADR
CPF

FISCÁLi

ALC DIO B

MATOS
319-81

LIO LOPES DA SILVA
cPF/MF 459.785.149-68

OR
cPF fi'tF 927 .1

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Enderêço eletrónlco www.riboiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br o compras.pmrpinhsl@gmall.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DA PUBLIcAcÃo

GESTOR:



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N." OO7/2026 - PREGÀO ELETRONICO OO4J2O26 _ PROCÉSSO
ADMrr{TSTRATtVO 008/2026.

Aos onco dras do més de íevererro de 2026 (05/02/2026) o Munrcipro de Rrberrão do Prnhal - Estado do Parane

lnscíto sob CNPJ n " 76 968 0eV0001*42. com sede e Rua PaÍaná n o 983 - Centro, neste ato rêpresentado
pelo Prefeito Munrcrpel o Senhor DARÍAGi{AN CALIXTO FRÂ|Z bresrlerro, casâdo poÍtadoÍ do RG n '
773 261-9 SSP/PR e rnscnto sob CPF/MF no 171 895279-15, nestê alo srmpl€smente denomrnado
CONÍRAIANTE. e a Empíesa SÂO ROOUE COMÉRCIO DE CO BUST|VEIS LTDA rnscrrro no CNPJ sob no

22 920 404/0001-36 com sede na Rua Sáo Paulo - 892 - Fone (43) 3551-2053 - CenlÍo - RrberÍào do Prnhâl -
PR. nêste ato ÍepÍesentado pelo senhoí ANTOLIO SÉRGIO CHERUBITí bÍasileiro casado. êmpresano.
resdêntê e dom,ciliado a Rua Palmrro Bueno dê Camargo - 590 - CentÍo, ne qdade de Guâprrama - PR . CEP
86 555-000 porlâdor de Cédula de ldêntdadê n" 3.689 672-8 e rnscÍrto sob CPF/MF n ' 608 743.849-15.
brasrlerro, casado. empresáno rêsrdenle e domicrltado na Rue Abel Amaral dos Sentos - 665 - Cenlro - CEP
86490-000 na crdade de RrbêrÍão do Pinhal - Paraná. poÍtador da Cédula de ldentrdade I469 E05-9 SSP/PR e
Inscnto sob CPF/ÍüF n o 060 335 E69-13. neste ato emplesmente denomrnado CONTR TAOO nos taÍmos da
Le, Federal n'14 13312021 da Lei Federal Comdêín€ntaÍ no 123106 com suas alteíaçôes e demais exigênoas
deslê Êdrtâlr conÍoÍme documento de cred€ncramento ou píocuraÉo rnseÍta nos aulos resolvem regrstrar os
preços. conrorme decrsão exarada no Procêsso Licrtâtorro Modaldâde Pregâo Eletíônrco no @412026 consoanle
as segurntes cláusules e condrÇôes

CLÂUSULA PRIM IRA . DO OBJETO

1 1 A pÍesente ata lem por obleto o reglslío de pÍeços para possrvel aqursrçào de combustiveis pâía os veiculos.
maqurnaíos e equrpamenlos da FÍota Munrcrpal paÍe aba§tecrmênlo dentÍo do peÍimelro urbano do munlcipio de
Riberíão do P,nhal , PR. obngândo-s€ o CO TRATADO a executar em favor da @f!!l!!ffo servrço dos
rtens conslantes nesse rnstÍumento. conÍoÍÍÍrê consta na píoposla anexada ao Procrsso Lic[alóao Modeldade
Pregào Eletrônrco. regrstrado sob n '0Ul2O26. a quel leâ peÍtê rntegrentê dêste rnstÍumento

CLAUSULA SEGUNDA. OA ENTREGA. DO PREÇO DOS BET{S E DAS OUANTIDAOES,

2 1 Os vâlores pâre aqursrÉo do oqeto do PÍôcesso sào os que constam na proposta envrâde p€lâ
CONTRATADA. os quars seguem transcntos abaixo

DESCRTÇtrôrTEM CATMAT OI DT !tD TOTAL
ut{rl

04 461548 dresel (5-500) Uso eutomotivo
ApresentaÇão com brodresel CompoBrçâo
concentraÉo de enxoÍíe 10 mgl!í.g MARCA
RODOIL PONTUAL RAIZEM

90000 L(ros 676 608 400 00

tllt
2 2 Os produtos deveÍáo ser entÍegues de acordo com neces$dade de cada secÍelaÍra/departamento sendo, ds
foíma continua e inintêrrupta. sempíe atÍavês de rêqursrÉo de abastecrmento conforme Termo de Rêfêrênqa
2 3 Os valores acrma podeÍão eventualm€nle softer revrsão (áumênto ou decréscrmos) nâs hrpôteses píevrstas
no art 25 lparágrafo 7 da Ler n 14'133/2021
2.4 O indice de reejuitâ destâ in3trumento será o INPC (lndice l{acional de Preços ao Consumidor), o
qual também sorá usado om calo de atraio8 de pâgâmento palo Contratante.
2 5 A empÍesa dêverá aprêsenlaÍ documênto oficral comprovando o rea,ustê. acompânhado de reguGrimcnlo,
2 6 A revrsáo de preços caso ocorra. dêverá ser leÍla nos motdes d, Poneria 10912023 e Oecreto ,lunicipal
020n08, devendo. nos preços supraclados estar rncluidas todas as desp€sas Íelativas ao obleto contratado
(tíbulos seguÍos. encaÍgos socreis transpoÍte etc)

CLAUSULA TERCEIRA _ OO LOCAL DE ABASTECIMENTO

31 A CONTRATANTE sncamrnhaÍá os veaculos e maqurnaros atê o posto de abaslecrmento. locelizado no

Munrcipro de Rrbêlrào do Prnhal - PR. dentro do horáno de funoonamento deste. mediantê a apresentaçáo de
'ReqursrÉo de Abastecimento". assrnadas por s€rrvrdor responsâvel cgm a quantrdade de combustível e
assinatuÍa do servdoí autoíizado pêle adminrstraÉo parâ eÍeluar a Íeqursrçào confoímê modelo pÍevramente
aprovado pelâ conlíatânte

CúUSULA OUAR A - DA VIGÊXCIA

4 '1 A presente ata terá rnioo a partrr do dE 221O2J2O26 e vlgorrri íá 21lOZm27. podendo seí proÍrogado
rgual perlodo dêpendendo do rnteresse da AdmrnrstÍaçào Publca Munlclpâl

Ruâ Pâicnô Ó63 - C.rt o - CEp 06 ,rgo.(xrc - fo7l. (,13)3ó61!m1 CilPJ: 73.064.0Gt fiX)',l{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
CLAUSULA QUINTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

51 Para efe[o de faturamento dos dÉFÊndtos Íeahzados com o oqeto do p{esente termo, a CONTRATAOA
deverá realazar os segurnles procedrmentos
5 1 1 Emissào de nota frscal poí ocesiáo de cade abastecrmênto
51 2 Emrssáo e encamrnhamênlo ao ôrgáo ou entrdade contÍatânte de Íatuía mensâ|. compulada nesse
documento a totalizaÇão óas op€íaçô€s de abastêomento íegrstradas no mês da ocoÍÍêncra. de acoído com os
cupons íscais em rdos no periodo devendo s€r pÍotocolada no Departamento de Controle lnteÍno/FroEs êm até
02 (dors) dras úers apôs o Íechamento do mês.
5 1 3 O pagamento s€íá eíetuado p€lo (a) CONTFIATANTE medrante a enlíega da ratura. em 02 (duas) vÉs. no
local rndicâdo p€lo (a) CONTRATANÍE rêÍ6Íente ao íoÍnecrmento no decorreÍ do mês anleÍroÍ
5 1 4 O pagamento s€Íâ condicronado à verificação da manutenção das condrções de hâbrlrtâçâo

5 2 A Notâ Ftscal/Fetura deveÍa sêí entrêgue eo CONTRÁTANTE acompanhâde do d6talhemento do valoí
unrtano dos combusliveis no local de fomecimento. quântrdad€ de trtros. b€m como o valor total de cada
abastecrmento e o valor corÍespondênle a impostos. seguros. Íretes. lranspoíe. tribulos. taxas. contriburçôes
íiscats e quaisqueÍ outÍos que rnctdam ou vênham a rncrdrr drreta ou rndrÍêtamente sobre o valor proposto pera a
pÍÊstação do seÍviço de gêíencramento do abâstectmento
5 3 Havendo eÍro na nota ÍiscayÍatura ou cúcunstáncia que rmpeça a hqurdaçâo da despesa a nola ítscalíâtuía
sere devolvrda à CONTRATAOA pelo Gestor do ContÍato e o pagemento ficâÍá p€ndente. alé que a mesma
provdencre as medrdas saneadoras
5 4 O pÍazo para pagamento rnrcÉr-sê-á após a ÍegulaÍrzaÇâo da s uaçâo ou reapÍesentaçào do documênto
frscal íato esse que nâo poderá acaírêtaÍ qualqueÍ ônus acloonal pâra o CONTRATANTE nêm deverá haver
pÍeluizo da prêstaÉo do fomeomento pela CONTRATADA
5.5 O CONTRAÍANTE res€rva-se o direito de suspender o pegamento sê e prestaÉo dos servrçosJíomeclÍnenlo

estrver em desacordo com as espêcúcâçÓes constantês no contíalo

5 6 O pagamênto sêÍa efetuado poí TÍansÍêrêncE Eletrônrca (TED) em conta coÍrentê atê o 150 d,a ulrl do mâs

subsequente. contados da data da enlÍêga da Nota Frscal. devendo saftenlar que Junlo ao corpo da mesma será

necessáno Íazer conster paía fins de pagamenlo. o númeío da hgtaçâo. o númaro do Lole. Funcronarro

reqursitante intormaÇóes relahvas ao nome e numêÍo do banco da agéncrâ ê da conta corrêntê da

CONTRATAOA
5 7 As Notas Flscats dos combustivels íoÍnesdos â SecretâÍra de Saüde devêíào ser emltldas em nome do

FUNDO UNtCtpAL DE SAúOE DE R|BE|RÂO DO PTNHAL - CÍ{PJ: 09.65a.201/0001€7-Rua Parsná 940 -
Centro, os da Secíetana de Assrstêncra Sociâl em nome FUNDO Ul{lClPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL OE

R|BEIRÃO OO ptNHAL CNPJ: 17.382.189/000í -27- Rua Antônao Ro€éíio Íosa í097 - Complemênto CRAS

e os dâ Sêcretanã de AgricultuÍa e Mero Ambrente. Secretaíra de Educaçâo Rodovrâno ObÍas Admrnrslraçáo e

Gabrnere em nome do municipio de ribêirÀo do pinhsl - CNPJ 75.966.061U0001{2 - RUA PARANA N." 9E3

CENTRO.

CLAUSULA SEXÍA - OA OOTACÀO O NTÁRIA.
61 As despesas com a execuÇào deste conlrato corÍeráo no oÍçâmento da

ooo/710-ooo/730-51or4o-51 1/8oO-OOO/900-103/910-104/1 140-103í 150-104/1',160-
Dotaçào OíÇamentáÍra
107 t1210-103t1220-

330-

1c',,t123O-107t1250- l013/t 46GlOy1.l7O-104/154G000/18E0-303/2050-000i2280-000/2610-000/2660-000-
339030000

CLÁUSULA SETI A - OAS OBRIGACÕES DO COTITRAÍANTE

7 't paÍa gaíantr o f|elcumpnmento da píesênte ata. o CONTRATANTE se compÍomele â solicrtaÍ gÍevramente a

CONTRAÍAOA. através de docúmento Íequisitôno pÍópÍo o íomecrmento dos pÍodutos. bem como efêtuar o

pagamenlo na Íoíma pÍevrsta na cláusula QUINÍA
7il FrscalizaÍ e controlar a entÍega (coníorme cláusuta sétrma) comunrcando a CONTRATADA qualqueÍ

CúUSULA OITAVA - OAS OBRIGACÔÊS OA COITRATADA

I 1 Para garantrÍ o fiel cumprimeÍ o da pÍesente ata a CONTRÂTAOA se compromete ã

Rui P6rrnâ 983 - Côrí.ô - CEP 86 49O4OO-Fon la3 1355183ô1 C{PJ 76 968 06/r/O(x)l

rrregulaÍrdade conslatâda no produlo entregue.
7 1 1 EÍetuâr o (s) pagamento (s) segundo os pÍazos e condrções eíabelecdas nesta Ata

7 'l 3 Efeluar o pagamento em observâncrâ à íorma tratada na cláusula quaÍta.

7 1 4 Confeflr e alestar as notas Íiscals (íaturas) eírcaminhando-es. pâra pegamento.

7 1 5 NotrfrcaÍ ao representânte da empÍêse a ocoírêncra de evêntuais impeíeiçÕes relacronadas ao ob,áo deste

contrato

Enda.aço.í.lrônico w\irrr Írbêr.aodoptnhal pr'gov bí' Efilll pínrprnhâ{euol coín brt compraq pmr p



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA,

I 1 1 Executaí os ÍoÍnecín€ntos dos pÍdutos ora contralados de acordo com a solrcrtaÇão do CONTRATANTE e
propostâ aprêsentada alé o final do pÍazo contralual.
I 1 2 ForneceÍ os produtos sem qualqueí outro custo
I I 3 Zeler ê garanlrr a qualdade dos produtos entÍeguês
81 4 Responsabrlizar-s€ pelos eventuars danos e pía.,urzos quê a qualqueÍ titulo vleÍ a câusar ao
CONTRATANTE. prinopâlmente em decoÍÍênoa da má quatudade dos produtos entÍegues:
81 5 Manter em dra as obrigaÇôes conceÍnentes à segurdâdê sooel e contnburÉo ao FGÍS. duÍante toda a
vrgénoe desle âtê. sendo as mesmas pêçâs fundameíltars para o rec€bimento das Notas Frscars / Fatures
6 1 6 ApÍesentaÍ a Íatura com o valoÍ corÍespondente ao ÍoÍnesmento do més no máxrmo eté o s€gundo dra ütrl
do mês subsêquente confoÍmê clâusula qurnlâ
81 7 FoÍnBcer os combustiveis de íorma continue e rnrnteÍrupla paÍa a ltola de veiculos mâqurnânos e
êqurpâmentos do munrcipro diante da apÍesentaçâo das reqursrçÕes da mesma sob pena de rescrsâo contratuel
8 1 I Substiturr imediatamente os píodutos que sâ apíes€ntarem íora das especúcaçôes lêcnrcas.
81 9 Fornec€r toda e qualquêÍ rnÍoÍmaÇào e onentâÉo técnrca a PREFEIÍURA paÍa o bom empÍsgo e
utrlEaçào do produto vendrdo.
81 '10 Em[u compÍovanles onde constem os vâlores Íeferenles à quantdade de combustivel. valor por htro e
valo. total abastgcido no veiculo nome do condutor responsável. marca modêlo placa do veiculo e o número da
hcIação]
8 1 11 Gerantir que os prêços cobrados teráo como lrmtle o preço à vrsta e que estes nâo sêrâo abusrvos
servrndo de íeíerencrel o pÍeço médio apurãdo p€la AgêncE Nacronal de Petóleo - ANP
I 1 12 Perm[ir a íea|zaÇào de testes e âvelações sobre os produtos Íornecdos, quêr pela própÍra PÍeíertura ou
por empÍesa ou píofrss,onal poí este desrgnâdo. s€mpíe âcompanhado do responsável pêlo Posto
81 13 A Cookatada náo poderá cobÍar da Contratante preço pâra o fornecimento do combustivel supeÍioí âo
menor preço "pratrcado na bomba" para venda ao consumidoÍ
8.1.í4 Quando houvor Íoduçáo de proços dos combu3tivêis â contÍatada íicá obíigadâ a rcduzir o vâlo,
ao mênor pÍeço "píaücâdo na bombâ" pan venda ao consumidoÍ:
E. í.15 Aba3têceí 03 veiculo3 aempÍe quê necê$áÍio após ss 22h00min duranta a vigônciâ da Ata.
E.í.16 Caso o pÍeço do combustivel conslante na bomba de abaíecimento aprasenlaÍ valor rn€nor do quê
aquêlê apurado nas condrções dêfinidâs nesle ÍeÍmo devêÍâ píevalecêÍ quando do íatuÍamento. o mênor preÇo
constânte nâ bomba de abâstêcimento.

I2 A recusa no fornecrmento dos produtos e equrpamenlos. sem moivo Justúcado e ace o pela Admrnrstrâçáo.
const ur-s€ em faltâ greve sujêilãndo e CONÍRAÍADA, à sua inscírçáo no Regrstro de OcoÍrências Nacronars
rmposslbrlrtândo o drrerto de contralâÍ com o PodeÍ Público poÍ até lrés anos. bem como as sanÇõ€s que a Ler
rmpÕe. nâo rmpedrndo, em râzào das cucunsláncras e a cítêÍro da admrnrstraÉo. a aplrcaçâo das segurntês
penaldades
I2 1 0.5% (zero viÍgula cinco poÍ cento) por dra de atÍaso na êntrega do obrêto llcltâdo. cglculâdosobre o valor
corÍespondente a pane rnadimpida, eté o limitê de 9.90Á (novê virgules nove por cento).
822 Alé 10% (dez poÍ cento) sobÍe o valor do conlrato. pelo dêEcumpÍmênto dê qualquêí cláusula do
contralo/Ata Regstro de Prsços exceto píazo de enlíêga que êm caso de náo pagamento sêrá encaminhada
para a divrdâ atrva do Munripro. vsando a sua exêcuçào.
12 3 Emrssâo e PublrcaÉo de Declaraçâo de lnidonerdade em vêiculo d€ rmprensâ rêgronal êstâdual e
necronal

CLAUSULA ONA: DA FISCALIZACÂO

I 1 A íiscelpeçào de pres€nte Ate Regrstro de Preços serâ exêrcdâ p€lo senhor ALCIDIO B SOUZA JUNIOR
9.2 A íiscalÉaÉo s€rá reâlEada nos moldês do artEo 125 do Oecreto MunÊipel O2O|2O23
I 3 A açâo da fiscelizaÇâo nào diminu a completa responsabrlidade da CONÍRAÍAOA pelo ÍoÍnesmenlo dos
bêns. ore lic edos

CúUSULA DÊCIMA _ DA FRAUDE E DA coRRuPcÃo

10 1 A CONTRATAOA deve obsêrvaÍ ê lâzêí obsêívar poí seus ÍomêcêdoÍes ê subcontrâtedos sê edm[rde
subcontratâÉo. o mars alto padÍào de ética durante todo o processo de hc(açào de contrâtaçào e de execução
do ob.lsto contratual
'10 2 Para os propóstos desta cláusula deíinem-sê as sêguintes pÍáticás
a) 'prática coÍupta' olerecer dar. receber ou sohcdaÍ drreta ou indiretamente. qualqueí vantagem com o
oqetrvo de inÍluencEr e açào dê servidor público no píoceaso de lrcrtaÉo ou na execuÉo de contrato.
b) prátaca íÍaudulenta' a íalgficaçáo ou omrssão dos fatos. com o obiáivo da rnlluanciaÍ o processo de hotação
ou dê êxecuçáo dê conlrato
c) píálica colusiva'. esquematizâÍ ou estâbel€ceí um acordo ent€ dot§ ou mars llc[anles, com ou sem o
conhecimento de íepíesententes ou píeposlos do óÍ9âo ficltadoÍ. visendo estabeleceí pÍeços em nivels arlúcrârs
e náo compettrvos:
d) "pÍática coercdtva' causâr dano ou ameaçâr câusâr dano. dráa ou rndlrelamênte. às pessoas ou sua
propnedade, vtsando rnfluencrer sua particrpaÉo em um pÍocesso hcltatôno ou aíetar a execução do contrato
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e) pÍátrca obstrutivs (i) destrurr. íalsiÍicaí. alteraÍ ou ocultaÍ píovas em rnspeçÕes ou fazeÍ declaÍaçÕ€s Íalsas
aos rêpresentantes do organismo íinanceiro multilaleÍal. com o ob,etvo de rmpêdrí maleÍialmente a apurâçáo dê
alegaçôes de prátrca pÍevista acrma. ([) etos cura,ntenÇâo se]a rmpedrr matenalmente o exercicro do drre[o de o
organismo financerro multilateÍal promoveÍ rnspeÉo

10 3 Na hrpôtese dê ÍinancraÍnento. parcral ou rntegral. por organrsmo financêrÍo multrlateral,

medrante adrantamento ou reembolso. este oÍganrsmo rmporá sançáo sobre uma empresa ou p€ssoa

Íisrca rnclusrve declaÍandGa rnelegivol rndeÍnidamente ou po( pÍazo deteÍminado para a outorga de contÍatos

Ínanoados pelo organrsmo se êm qualqueÍ momento constataÍ o envolvrmento da empresâ. drÍetâmênte ou por

meio de um agente êm pÍáticas corÍuptas írâudulentas colusvâs. coeÍcitrvas ou obstrulvas ao partrcrpeÍ da

IcfaÇão ou da execuçào um coítrato Íinancrado p€lo organrsmo

10 4 Considerando os pÍopôsnos das cláusulas aclma o ftcatante venc€doÍ. como condrçáo para a contíataçáo

deverá concordaí e autoazar que na htpótese de o contrato vrr a seí Íinanoedo. em pârle ou rntegralmente. poÍ

organismo financcrro multÍateral. medianle aúantamenlo ou reembolso perm irã que o organrsmo írnancerro

e/ou pessoas por ale íormalmente rndrcadas possam inspêcronar o local de execuçáo do conlralo e todos os

documentos, contas e regrstros relâqonados à licitaÇâo o à exâcuçào óo contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA RENÚNcIÂ E DÂ RESCISAO

1 1 I A Ate @derá seÍ rescrndda
a) unrlateÍalmente, pêla PÍeíeituÍa. na Íorma do aÍtBo 124, rncrso I a, b'dâ Ler no 14.133/2021
b) por acoÍdo entre as pâÍles. naÍoímado 124 inciso ll. a.b c.d'deLer no 14 133/2021.
c) nâs hrpóteses pÍevista no anigo 137 da Le' no 14'13312021.
d) Cãso a detentorâ de melhor proposte nâo oíeÍle a totelidade do quentitativo disputado. serâ efetuâdo o
regrstro de outros ÍomecedoÍes habrlrtados, íespeÍando a oÍdem dê classrlicação no ceÍtamê desde que os
mesmos acê êm ontíegar o produtos nos valores proposlos pelo pÍimeiro colocâdo
e) Vrsando preveniÍ eventuais faltas da marcadoria 6m caso de elgum acont€crmento que aceÍrete â rnterrupçáo
da êntÍegâ dos produtos pelo(s) pnmeiro(s) colocado(s). ficerá e criêno da munrcrpelidedê o regrstro de preços
dos paÍtrctpantes habrl[ados. respetânóo a ordem de classúcaçâo no ceÍ&rme. desde que os mesmos acertem
entÍagaÍ os produtos nos valoÍes píopostos pelo detentoÍ da melhoÍ oÍêíta

cúUsULÂ OÊCIMA SEGUNoA_ VEDACÔES

12 1 É vedado à empÍesâ contÍatada
á) tránsfenr ou cedêr a tercerros o objelo contÍatado. arnda que parcralmente. excêtuando-se as hrpóteses

de Íusâo. cisâo e rncorpoÍaçáo da contÍatada, a cÍrléíio êxclusivo da Prêlertura
12 2 E vedado a contralante

a) À paírcrpaçáo do órgáo ou entdade em mars de uma ata dê rêg6tro de píeços com o mesmo obielo no
pÍazo de validâdê daquela de que ia livêÍ pariopado salvo na ocorrênoe de ata que tenha regrstíado
quanütativo iníenor ao máxrmo pÍêvisto no edílal do certame

12 3 A presênte âta poderá sêÍ rênunoado por ecrrdo entÍê as pâíles med€nle notúceçào expÍessa. com
antecedêncta minrma de 3o(lflnta) d€s da dala deselada paÍa o enceÍTamento em conformrdede com Ler no

14 133t2021

CLAUSULA OÉCIMA IERCEIRÂ - OBRIGAÇÔES PERTINENTES Â LGPD.

'13 1 As paÍtes deverão cumpÍrr a Ler n' 13 709, de 14 de agoslo de 2016 (LGPD). quento a todos os dados
pessoars a que tenham acêsso, em Íazâo do certame ou do contrato adminrstratryo que eventualmente venhâ a
seí Íirmedo a paÍlií da apÍes€ntaçâo dâ proposta no procedrmenlo de contÍateçáo independantemente da
d6claraÉo ou de acertaçáo expressa
132 Os dados obüdos somente podeÍão sel ulrlizados para as Írnaldades quc Justificaram seu accsso e de
âcoÍdo com a boa-fê e com os principros do aÍt. 6" da LGPD
13.3 Ê vedâdo o compâírlhamenlo com tercerÍos dos dados obtidos Íora das hrpóteses permrtrdas em lel
13 4 A AdmrnrstraÉo deveÍá ser iríormadá no píazo dê 05 (crnco) dias útels sobre todos os contÍetos de sub
operaçáo Íirmados ou que venham a seí celebÍados pelo Contratado
13 5 Í€rmrnado o tÍatam€nto dos dedos nos termos do art 15 da LGPO. é dêveí do contíâtado ehmrnâ-los. com
excêçâo des hrpôteses do aíl 16 da LGPD. nclutndo aquelas em que houvêr necessrdade de guarda de
documênteÉo para íins de compíovaçáo do cumpírmento dê obírgaçôes legals ou contratuals e somênlê
enquanto nâo pr€scntas essas obngações
13 6 O Contralado deveÍá exigx de sub opeÍadoÍes e subco,iÍatados. quando foÍ o caso. o cunrpllÍrlento dos
deveres da pÍesentê cláusula, permanecendo rntegralmente Íesponsável por gârantrr sua observâncla
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137 O ContÍatante pod€Íá Íêalizar drhgencia pata aletÍ o cumpnmenlo dessa cláusula, devendo o
Contratedo atend€Í prontamonte êventuars pedidos de comprovaçào foÍmulados
'138 0 ConlÍatado deveÍá pÍestar. no prazo frxãdo pelo Contrâtante. pÍorÍogavel lustrftcadamentê
quetsquer InformaÉes acerca dos dados pessoais para cumpnmento dã LGPD inclusive quento a êventual
descane realizado
139 0 Fornecedoí deverá rmplementaÍ e manter âs medrdas têcncas ê organEacionâis necessáías para a
proteÇáo dos Dados Pessoars do Coni.alanle. conlÍa deslÍurçáo acrdenlal ou íegál dânos. perdas alteraçõ€s.
drvulgação ou acesso náo autonzados. sem píê,uizo do cumpnmenlo de qualquer outra mêdada ex€da pelas lets
de protêçâo de dedos aphcávers O Contratado deveía assegurâÍ que qualquer pessoâ autonzade a processar os
Dados Pessoars do Cliente estela vrnculade a obrigaçôes contrâtuars dê confrdencra|dade

14 1 PaÍa eficácra do pÍesênte rnstrumento. o COrTR TANTE pÍovidsnciará sua publicaçâo em veiculo de
grânde orculaÇào em lorma de extrato em coníormdade com o drsposto oo an 174 e 175 da Let 14 13312021

CLÁUSULA OÉCIMA OUINTA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

15 1 lndependentemenle de lÍanscnçào. feÍào parte rntegrante deste rnstrumento de Ata Regrstro de PÍeços o

Edilâl de Lrcrtaçáo - Modaldade Pregáo ÉlelÍônrco no 00412026. e a proposta ílnal e âd,udrcâda da

COÍ{TRATADA

cúUSULA DÉcIMA SExTA - DAS OISPOSICÔES FINAIS

16 I A CONÍRATAOA obnga-se a cumprir fielmente as cláuslJles ora avençadâs e manlêr-se êm
compatrbrldade com as obrigaçôes por ela assumrdas todas as condiçóos de habiftlaçâo e quehficação exsrdas
na lrcitaÉo. bem como as normas prevtstas na let 14 13312021 e legislaçâo complemenler duÍ3nle a vtgêncta
deste rnstrumento

CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

17 1 As partes contÍatanles elegem o foro da omercâ de Riberíào do Pinhel - Estado do Paraná, como
cômpetente para drnmrr quarsqueÍ questóes o do presente contÍãlo. inclusive os casos omissos. que não

iando a qualquer outro poÍ mais pÍivilêgiado que se,âpudeÍêm ser Íesolvdos pela via rnrstíati ren
17 2 É. pot estarem de acoÍdo.
sô eredo legal ílcando pelo
14 133t2021

ama ata em 02 (duas) vras de qual teor e rorma para um
avtaa urvada na sede da CO TRATANTE. na Ío,'rÍ,a da Ler
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